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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2020.  

De 17 de Abril de 2020. 

 

Regulamenta em âmbito Municipal nos 

termos do Decreto 5.034 de 22 de fevereiro 

de 2017, a autorização para realização de 

despesas  e demais despendios financeiros.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais instituídas 

pela Lei Municipal  2.015 de 27 de março de 2019  e  Portaria 243/2018.  

 

CONSIDERANDO que compete ao Secretário Municipal de Fazenda “administrar a 

programação financeira de forma segura e racional com intima articulação entre a necessidade de 

realização e as disponibilidades do Municipio”; (Anexo I da Lei 2.015/2019) 

CONSIDERANDO que compete ao Secretário Municipal de Fazenda “movimentar os valores 

do Municipio”;  “Definir e propor soluções dos problemas financeiros e tributários de competência do 

Municipio.” (Anexo I da Lei 2.015/2019)  

CONSIDERANDO que compete ao Secretário Municipal de Fazenda  em articulação com a 

área de Planejamento, estabelecer a programação orçamentária e de desembolso.” (Anexo I da Lei 

2.015/2019) 

 CONSIDERANDO que compete ao Secretário Municipal de Fazenda “Desenvolver estudos 

das ações técnicas e administrativas visando à racionalização, aperfeiçoamento e a modernização das 

atividades financeiras.” (Anexo I da Lei 2.015/2019) 

CONSIDERANDO recomendação dada pela Secretaria de Controle e Transparência através 

de Memorando nº 034/2020/SCT.; 

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria de Fazenda de orientar as demais Secretarias 

quanto a analise dos impactos da atual crise das finanças do Municipio, orientando aos Secretarios,  

que nos termos das Delegações dadas através do Decreto Municipal 5.034 de 22 de Fevereiro de 2017, 

que dentre outras delegações,  em seu Art. 1º §1º “veda ao ordenador de despesas autorizar a 

execução de despesas sem expressa comprovação de suficiente disponibilidade de recursos 

orçamentários e financeiros para atender ao requisitado.”  

CONSIDERANDO que conforme  Art. 1º §3º do Decreto 2.034 de 22 de fevereiro de 2017 

“Os ordenadores de despesas, no ultimo ano de exercício de mandato do Chefe do Poder Executivo, 

observarão o que dispõe o art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.”  

 

DECIDE: 

Art. 1º. Somente serão empenhadas despesas que expressamente tenham passado pela 

Secretaria de Fazenda para verificação de disponibilidade orçamentária e financeira, expedindo assim 
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA,  a qual é documento suficiente capaz de comprovar as 

disponibilidades mencionadas acima;  

 Art. 2º. Ficam suspensos os processos que visem  a realização de despesas sem as 

formalizações dadas no Art. 1º desta Instrução Normativa.  

 PARAGRAFO ÚNICO - Os processos de despesas suspensos deverão ser encaminhados a 

Secretaria de Fazenda.  

 Art.3º Ficam suspensos todos os processos licitatórios que não possuírem RESERVA 

ORÇAMENTÁRIA devidamente assinada pelo Secretario Municipal de Fazenda.  

 §1º Os processos suspensos por esta Instrução normativa deve ser encaminhados a Secretaria 

Municipal de Fazenda.  

 §2º Os processos já homologados que não possuírem RESERVA ORÇAMENTÁRIA terão 

seus prazos de execução suspensos até que o mesmo seja remetido a Secretaria Municipal de Fazenda 

para a verificação mencionadas no Art.1º.  

 §3º Não se aplica a suspensão referida no caput os processos para formação de Registro de 

Preços. 

 Art. 4º  Fica facultado a Procuradoria Geral do Municipio ou qualquer outro órgão que venha 

se manifestar no processo de realização de despesas,  a emissão de parecer sem a comprovação 

determinadas no Art. 1º desta Instrução Normativa.  

 Art. 5º Esta Instrução Normativa se aplica somente  as unidades orçamentarias mencionadas 

nos itens I, II, III e IV do Art. 1º do Decreto Municipal 5.034/2017.  

  

   

 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 
 

 

 

Ozéas de Souza Ramos 
Secretario Municipal de Fazenda 

Portaria 


